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 PREFEITURA MUNICIPAL  
DE DORES DO INDAIÁ 

DOCUMENTO DE  
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Requisitante 

Órgão: 

Prefeitura Municipal de Dores do Indaiá/MG 

Unidade: 

Secretaria Municipal de Educação 

Ordenador da despesa (responsável pela demanda): Cargo / Função: 

Lisa Amanda de Oliveira Secretária de Educação 

Matrícula: CPF: Telefone: 

1018-5 035.211.916-05 (37) 3551-6295 

E-mail: 

sec-edu@doresdoindaia.mg.gov.br 

Demanda 

Objeto da contratação: Categoria: 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL 

DIDÁTICO DE SISTEMA ESTRUTURADO DE ENSINO PARA ALUNOS E 

PROFESSORES DO ENSINO INFANTIL, ACOMPANHADO DE ORIENTAÇÃO 

PEDAGÓGICA CONTÍNUA, ACESSO A PORTAL COM CONTEÚDO 

ADICIONAL NA INTERNET E CAPACITAÇÃO AOS PROFISSIONAIS DA 

EDUCAÇÃO. 
 

☒ Produto 

☐ Serviço 

☐ Serviço de engenharia 

☐ Obra 

☐ Serviço continuado sem 

dedicação exclusiva de mão de 
obra 

Justificativa: ☐ Serviço continuado com 

dedicação exclusiva de mão de 
obra 

Os produtos requisitados são necessários para propiciar subsídio de material 

às Escolas Municipais para que elas tenham condições de desempenhar 

suas funções pedagógicas, com vistas a promover uma educação de 

melhor qualidade, de modo que alunos e professores sejam beneficiados por 

adoção de material equivalente ao utilizado nas redes de ensino privadas, 

equiparando a metodologia do ensino público aos padrões de excelência 

atualmente praticados. 

☐ Adesão 

☐ Outro: 

 

Itens 

Item: 
Descrição:  
(especificação contendo os requisitos mínimos) 

Nº CATMAT / 
CATSER: 

Unidade de 
medida: 

Quantidade: 

1 KIT INFANTIL PARA O ALUNOS DE 3 ANOS  kit 71 

2  KIT INFANTIL PARA ALUNOS DE 4 ANOS  kit 90 

3 KIT INFANTIL PARA ALUNOS DE 5 ANOS  kit 102 

4 

CADERNOS DE APOIO À ALFABETIZAÇÃO PARA LÍNGUA 
PORTUGUESA E MATEMÁTICA – (SOMENTE PARA 
CRIANÇAS DO INFANTIL 5 ANOS)  

 kit 102 

Recursos Orçamentários 

Ficha(s): Dotação(ões) Orçamentária(s): Fonte(s) de recursos: Valor total estimado: 

330 02.09.01.12.365.0014.2046.3.3.90.32.00 1.500 R$ 152.822.93 

Contratação 

Modalidade (art. 28 da Lei 14.133/2021): Julgamento das propostas (art. 33 da Lei 14.133/2021): 

☒ Pregão ☐ Pregão p/ registro de preços ☒ Menor preço ☐ Técnica e preço 

☐ Concorrência ☐ Leilão ☐ Melhor técnica ☐ Melhor lance ou oferta 

☐ Concurso ☐ Diálogo Competitivo ☐ Maior retorno econômico ☐ Maior desconto 
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☐ Contratação direta (art. 72 da Lei 14.133/2021),  

fundamento legal (arts. 74 e 75): 
  

art. 75, II (dispensa por valor)   

Equipe de planejamento, formalização, fiscalização e controle da execução 

AGENTE FORMALIZADOR DA DEMANDA 
 
Declara ter ciência das especificações e requisitos mínimos que ora embasam a contratação nos moldes do Art. 18 da Lei 14.133/2021, 
estando a par das responsabilidades subjacentes ao exercício do papel de planejamento da contratação, conforme preconizado no Art. 169, I, 
da Lei 14.133/2021. 

Agente: Cargo / Função: 

Lisa Amanda de Oliveira Secretária de Educação 

Matrícula: E-mail: Telefone: 

1018-5 sec-edu@doresdoindaia.mg.gov.br (37) 3551-6295 

CPF: Assinatura: 

035.211.916-05  

FISCAL DO CONTRATO 
 
Declara estar ciente em assumir o encargo de fiscal do contrato do qual resultará a presente demanda, exercendo as obrigações elencadas no 
art. 117 da Lei 14.133/2021. 

Agente: Cargo / Função: 

Allan Hermes de Araújo Coordenador de Finanças da Educação 

Matrícula: E-mail: Telefone: 

3941-8 allanprefeitura@gmail.com (37) 99918-4096 

 

CPF: Assinatura: 

160.308.046-50  

CONTROLE INTERNO 
 
Declara ter ciência da demanda precisada consoante o interesse público local, bem como das especificações e requisitos mínimos para 
cumprimento do Art. 72, I, da Lei 14.133/2021, opinando pela continuidade da contratação, nos termos do Art. 169, III. 

Agente: Cargo / Função: 

Henrique da Costa Marques Controle Interno 

Matrícula: E-mail: Telefone: 

39311 henriquedcmarques@gmail.com (31) 9 9642-3219 

CPF: Assinatura: 

128.642.846-77  

ORDENADOR DE DESPESA 
 
Aprova a continuidade do procedimento destinado à contratação em tela, considerando sua pertinência e adequação ao interesse público local 
subjacente à contratação, bem como às necessidades da área requisitante. Determina ainda que se encaminhe o presente documento ao 
Departamento Municipal de Licitações e Contratos para providências necessárias quanto à contratação, de acordo com a legislação vigente. 

Local: Data: 

Dores do Indaiá/MG 16/05/2024 

Assinatura: 

 
 

Código: 5b6d38e6-f9e0-44d7-ad6a-98a912e512f0
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